
Prefeitura Municipal de Votorantim
"Capital do Cimento"
Estado de São Paulo

Ofício n° 962/18 CM 3 O J1I019
Bruno Martins de Almeida

Presidente

Câmara Municipal de Votorantim
Visto

Votorantim, 19 de Dezembro de 2018.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n° 863/18, datado em 04 de

dezembro de 2018, através do qual nos encaminha o Requerimento n° 342/18, de autoria do

nobre vereador Adalberto Leme de Oliveira, apresentado durante a 42a Sessão Ordinária, da 2a

Sessão Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 04 de dezembro de 2018, em atenção a

propositura citada informamos que em tese, não há óbice legal a iniciativa. Contudo a questão

é como será viabilizado o projeto no âmbito da Administração Municipal, e qual o critério para

destinação dos recursos aos aposentados e pensionistas.

Dessa forma, solicitamos ao Edil subsídios para os

questionamentos acima descritos. \
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Excelentíssimo Senhor / l/i \ \

BRUNO MARTINS DE ALM-9'ID~/ \ \
DD. Presidente da Câmara M}fnje'ipal de VÓtora~tim/SP
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